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Série I, N.°  11

PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOR - LESTE

RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO NACIONAL Nº 6/2009

de 25 de Março

ADESÃO À UNIÃO INTERNACIONAL DAS
TELECOMUNICAÇÕES

O Parlamento Nacional resolve, sob proposta do Governo,
nos termos da alínea f) do n.° 3 do artigo 95.° da Constituição
da República Democrática de Timor-Leste, ratificar, para adesão,
a Constituição e Convenção da União Internacional das
Telecomunicações, fundada em 17 de Maio de 1865 em Paris,
cuja cópia da versão original na língua portuguesa segue em
anexo.

Aprovada em 3 de Março de 2009.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Fernando La Sama de Araújo

Publique-se.

Em  12 / 3 / 09

O Presidente da República ,

Dr. José Ramos Horta

Constituição e Convenção da

União Internacional de Telecomunicações

Preâmbulo

1.    Reconhecendo, em toda sua plenitude, o direito soberano
de cada Estado de regulamentar suas telecomunicações e
tendo em conta a importância crescente das telecomuni-

DECRETO DO PRESIDENTE  DA REPÚBLICA Nº. 06 /2009

de 25 de Março

O Presidente da República nos termos das disposições do
artigo 86º, alinea K) da Constituição da República Democrática
de Timor-Leste e conjugado com o artigo 12º, n.1 da Lei No.14/
2005 de 25 de Julho, que aprovou o Estatuto do Ministério
Público, decreta:

Ouvido o IV Governo Constitucional, é exonerado o Dr.
Longuinhos Monteiro, do cargo de Procurador-Geral da
República, a seu pedido.

O presente Decreto entra em vigor no dia 27 de março de 2009.

Assinado em Díli, a  23 de  Março de 2009

Dr. José Ramos-Horta
Presidente da República
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qüências radioelétricas da órbita dos satélites geoestacio-
nários pelos serviços de radiocomunicações;

13 c) facilitará a normalização mundial das telecomunicações
com uma qualidade de serviço satisfatória.

14 d) fomentará a cooperação internacional no fornecimento
de assistência técnica aos países em desenvolvimento,
assim como a criação, o desenvolvimento e o aperfeiçoa-
mento das instalações das redes de telecomunicações nos
países em desenvolvimento, por todos os meios de que
disponha e, em particular, por meio de sua participação
nos programas adequados das Nações Unidas e do uso de
seus próprios recursos, quando for o caso;

15 e) coordenará, do mesmo modo, os esforços para harmonizar
o desenvolvimento dos meios de telecomunicações,
especialmente os que utilizam técnicas espaciais, a fim de
aproveitar, ao máximo, suas possibilidades.

16 f) fomentará a colaboração entre os Membros com o fim de
adotar, no estabelecimento de tarifas, o nível mínimo compa-
tível com um serviço de boa qualidade e com uma gestão
financeira das telecomunicações sã e independente;

17 g) promoverá a adoção de medidas destinadas a garantir a
segurança da vida humana, mediante proteção dos serviços
de telecomunicações;

18 h) empreenderá estudos, estabelecerá regulamentos, adotará
resoluções, formulará recomendações e petições, reunirá e
publicará informações sobre as telecomunicações;

19 i) promoverá, junto aos organismos financeiros e de
desenvolvimento internacionais, o estabelecimento de li-
nhas de crédito preferenciais e favoráveis, com vistas ao
desenvolvimento de projetos sociais orientados, entre
outros fins, para estender os serviços de telecomunicações
às áreas mais isoladas dos países.

Artigo 2
Composição da União

20. A União Internacional de Telecomunicações, devido ao
princípio da universalidade e do interesse na participação
universal da União, será constituída por:

21. a) todo Estado que tenha sido Membro da União por haver
sido Parte em uma Convenção Internacional de Telecomuni-
cações, antes da entrada em vigor da presente Constituição
e da Convenção;

22. b) qualquer outro Estado Membro das Nações Unidas, que
aderir à presente Constituição e à Convenção, de confor-
midade com o disposto no artigo 53 da presente Constitui-
ção e da Convenção;

23. c) qualquer outro Estado que, não sendo Membro das
Nações Unidas, solicite sua admissão como Membro da
União e que, após prévia aprovação de seu pedido por
dois terços dos Membros da União, adira à presente Consti-
tuição e à Convenção, de conformidade com o disposto no

cações para a salvaguarda da paz e do desenvolvimento
econômico e social de todos os Estados, os Estados Partes
na presente Constituição, instrumento fundamental da
União Internacional de Telecomunicações e na Convenção
da União Internacional de Telecomunicações (doravante
denominada "a Convenção") que a complementa, com a
finalidade de facilitar as relações pacíficas, a cooperação
internacional entre os povos e o desenvolvimento econô-
mico e social, por meio do bom funcionamento das teleco-
municações, acordaram o seguinte:

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES BÁSICAS

Artigo 1
Objeto da União

2 1.    A União terá por objeto:

3 a) manter e ampliar a cooperação internacional entre todos
os Membros da União para o aperfeiçoamento e emprego
racional de todas as categorias de telecomunicações.

4 b) promover e prestar assistência técnica aos países em
desenvolvimento no campo das telecomunicações e pro-
mover, do mesmo modo, a mobilização dos recursos mate-
riais e financeiros necessários para sua execução;

5 c) estimular o desenvolvimento dos meios técnicos e sua
exploração mais eficaz, a fim de aumentar a eficiência dos
serviços de telecomunicações, expandir seu emprego e ge-
neralizar, o mais possível, sua utilização pelo público;

6 d) promover a extensão dos benefícios das novas tecnologias
de telecomunicações a todos os habitantes do Planeta;

7 e) promover a utilização dos serviços de telecomunicações,
com o fim de facilitar as relações pacíficas;

8 f) harmonizar os esforços dos Membros para a obtenção
destes fins;

9 g) promover, a nível internacional, a adoção de um enfoque
mais amplo das questões das telecomunicações, com vis-
tas à universalização da economia e à socialização da infor-
mação, cooperando, para tal fim, com outras organizações
intergovernamentais mundiais e regionais e com as organi-
zações não governamentais interessadas nas telecomu-
nicações.

10 2. Para tal efeito, e em particular, a União:

11 a) efetuará a atribuição das bandas de freqüências do
espectro radioelétrico e a adjudicação de freqüências ra-
dioelétricas, lavrará o registro das atribuições de freqüên-
cias e as posições orbitais associadas à órbita dos satélites
geostacionários, a fim de evitar toda interferência prejudi-
cial entre as estações de radiocomunicações dos diferentes
países;

12 b) coordenará os esforços para eliminar as interferências
prejudiciais entre as estações de radiocomunicações dos
diferentes países e otimizar a utilização do espectro de fre-
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artigo 53 da presente Constituição. Se tal pedido for apre-
sentado no período compreendido entre duas Conferências
de Plenipotenciários, o Secretário-Geral consultará os
Membros da União. Considerar-se-á abstento, todo o
Membro que não tenha respondido, no prazo de quatro
meses, a contar da data em que tenha sido consultado.

Artigo 3
Direitos e Obrigações dos Membros

24 1. Os Membros da União terão direitos e estarão sujeitos às
obrigações previstas na presente Constituição e na Con-
venção.

25 2. Os Membros da União terão, no que diz respeito à sua
participação nas conferências, reuniões ou consultas, os
seguintes direitos:

26 a) participar das conferências, ser elegíveis para o Conselho
e apresentar candidatos para a nomeação de funcionários
da União e dos membros da Junta de Regulamentação das
Radiocomunicações;

27 b) cada Membro, sem prejuízo do disposto nos números
169 a 210 da presente Constituição, terá direito a um voto
nas Conferências de Plenipotenciários, nas Conferências
Mundiais, nas Assembléias de Radiocomunicações, nas
reuniões das Comissões de Estudo e, se fizer parte do Con-
selho, nas reuniões deste. Nas Conferências Regionais,
somente terão direito de voto os Membros da Região inte-
ressada;

28 c) cada Membro, sem prejuízo do disposto nos números
169 e 210 da presente Constituição, terá igualmente direito
a um voto nas consultas efetuadas por correspondência.
No caso de consultas referentes a Conferências Regionais,
apenas terão direito de voto os membros da Região
interessada;

Artigo 4
Instrumentos da União

29 1.   Os instrumentos da União são:

-   A presente Constituição da União Internacional de
Telecomunicações,

-   A Convenção da União Internacional de Telecomuni-
cações, e

-    Os Regulamentos Administrativos.

30 2. A presente Constituição, cujas disposições se com-
plementam com as da Convenção, é o instrumento funda-
mental da União.

31 3. As disposições da presente Constituição e da Convenção
se complementam, ademais, com as dos Regulamentos Ad-
ministrativos seguintes, que regulam o uso das telecomu-
nicações e terão caráter vinculativo para todos os Membros:

-    Regulamento das Telecomunicações Internacionais,

-    Regulamento de Radiocomunicações.

32 4. No caso de divergência entre uma disposição da presente
Constituição e uma disposição da Convenção ou dos Re-
gulamentos Administrativos, prevalecerá a primeira. No
caso de divergência entre uma disposição da Convenção e
uma disposição de um Regulamento Administrativo,
prevalecerá a Convenção.

Artigo 5
Definições

33    A menos que, do contexto, se depreenda outro sentido:

34 a) os termos utilizados na presente Constituição e definidos
no seu Anexo, que formam parte integrante da mesma, terão
o significado que a eles se atribui;

35 b) os termos diferentes dos definidos no Anexo à presente
Constituição, utilizados na Convenção e definidos no seu
Anexo, que formam parte integrante da mesma, terão o
significado que a eles se atribui;

36 c) os demais termos definidos nos Regulamentos
Administrativos terão o significado que a eles se atribui.

Artigo 6
Execução dos Instrumentos da União

37 1. Os Membros estarão obrigados a aterem-se às dispo-
sições da presente Constituição, da Convenção e dos Re-
gulamentos Administrativos, em todos os escritórios e esta-
ções de telecomunicações por eles instalados e explorados
e que prestem serviços internacionais ou que possam causar
interferências prejudiciais aos serviços de radiocomuni-
cações de outros países, exceto no que concerne ao serviço
não sujeito a estas disposições, de conformidade com o
artigo 48 da presente Constituição.

38 2. Além disso, os Membros deverão adotar as medidas
necessárias para impor a observância das disposições da
presente Constituição, da Convenção e dos Regulamentos
Administrativos às empresas de exploração por eles auto-
rizadas a estabelecer e explorar telecomunicações, que pres-
tem serviços internacionais ou explorem estações que pos-
sam causar interferências prejudiciais aos serviços de ra-
diocomunicações de outros países.

Artigo 7
Estrutura da União

39.   A União compreenderá:

40 a) a Conferência de Plenipotenciários, órgão supremo da
União;

41 b) o Conselho, que atua como mandatário da Conferência
de Plenipotenciários;

42 c) as Conferências Mundiais de Telecomunicações Interna-
cionais;

43 d) O Setor de Radiocomunicações, incluídas as Conferências



Jornal da República

Quarta-Feira, 25 de Março de 2009Série I, N.° 11               Página   3019

Mundiais e Regionais de Radiocomunicações, as Assem-
bléias de Radiocomunicações e a Junta de Regulamentação
das Radiocomunicações;

44 e) o Setor de Normalização das Telecomunicações, incluídas
as Conferências Mundiais de Normalização das Telecomuni-
cações;

45 f) o Setor do Desenvolvimento das Telecomunicações,
incluídas as Conferências Mundiais e Regionais de Desen-
volvimento das Telecomunicações;

46 g) a Secretaria-Geral.

Artigo 8
A Conferência de Plenipotenciários

47 1.  A Conferência de Plenipotenciários será constituída por
delegações que representem os Membros e será convocada
a cada quatro anos.

48 2.  a Conferência de Plenipotenciários:

49 a) determinará os princípios gerais aplicáveis para atingir o
objeto da União anunciado no artigo 1 da presente Cons-
tituição;

50 b) uma vez examinados os relatórios do Conselho acerca
das atividades da União desde a última Conferência de
Plenipotenciários e sobre a política e planificação estraté-
gicas recomendadas pela União, adotará as decisões que
julgue adequadas;

51 c) fixará as bases do orçamento da União e, de conformidade
com as decisões adotadas, em função dos relatórios a que
se faz referência no número 50 anterior, determinará o limite
máximo de seus gastos até a Conferência de Plenipotenciá-
rios subseqüente, após considerar todos os aspectos
pertinentes das atividades da União durante tal período;

52 d) elaborará as instruções gerais relacionadas com o quadro
de pessoal da União e, se for necessário, fixará os salários,
assim como a tabela de vencimentos e pensões para todos
os funcionários da União;

53 e) examinará e, neste caso, aprovará definitivamente as
contas da União;

54 f) elegerá os Membros da União que constituirão o Conselho;

55 g) elegerá o Secretário-Geral, o Vice-Secretário-Geral e os
Diretores dos Escritórios dos Setores, na condição de fun-
cionários nomeados pela União;

56 h) elegerá os membros da Junta de Regulamentação das
Radiocomunicações;

57 i) examinará e, neste caso, aprovará as emendas propostas
à presente Constituição e à Convenção, de conformidade,
respectivamente, com o artigo 55 da presente Constituição
e as disposições aplicáveis da Convenção;

58 j) negociará e, caso a caso, revisará os acordos entre a Uni-

ão e outras organizações internacionais, examinará os acor-
dos provisórios acordados com essas organizações pelo
Conselho, em nome da União, e decidirá sobre eles o que
estime oportuno;

59 k) tratará de quantos assuntos de telecomunicações julgue
necessários.

Artigo 9
Princípios Aplicáveis às Eleições e Assuntos Conexos

60 1. Nas eleições a que se referem os números 54 a 56 da pre-
sente Constituição, a Conferência de Plenipotenciários
assegurarar-se-á de que:

61 a) Os Membros do Conselho sejam eleitos tendo em conta
a necessidade de uma distribuição eqüitativa dos postos
entre as regiões do mundo;

62 b) O Secretário-Geral, o Vice-Secretário-Geral, os Diretores
dos Escritórios e os membros da Junta de Regulamentação
das Radiocomunicações sejam nacionais de Membros
diferentes e de que, ao proceder à sua eleição, se tenha em
conta uma distribuição geográfica eqüitativa entre as
diversas regiões do mundo; no tocante aos funcionários
nomeados, que também se tenha em conta os princípios
expostos no número 154 da presente Constituição;

63 c) os membros da Junta de Regulamentação das Radioco-
municações sejam eleitos, a título individual, dentre os can-
didatos propostos pelos Membros da União; cada Membro
somente poderá propor um candidato, que deverá ser um
de seus nacionais.

64 2. A Conferência de Plenipotenciários estabelecerá os proce-
dimentos da eleição. A Convenção contém disposições
sobre vagas, tomada de posse e reelegibilidade.

 Artigo 10
O Conselho

65 1. (1) O Conselho será constituído por Membros da União,
eleitos pela Conferência de Plenipotenciários, de conformi-
dade com o disposto no número 61 da presente Constitui-
ção.

66. (2) Cada Membro do Conselho designará uma pessoa para
atuar no mesmo, a qual poderá ser auxiliada por um ou mais
assessores.

67 2. O Conselho estabelecerá seu próprio Regulamento in-
terno.

68 3. No intervalo entre Conferências de Plenipotenciários, o
Conselho atuará, enquanto órgão de governo da União,
como mandatário da Conferência de Plenipotenciários,
dentro dos limites das faculdades que esta lhe delegar;

69 4. (1) O Conselho adotará as medidas necessárias para
facilitar a aplicação pelos Membros das disposições desta
Constituição, da Convenção, dos Regulamentos Adminis-
trativos, das decisões da Conferência de Plenipotenciários
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e, quando for o caso, das decisões de outras conferências
e reuniões da União. Realizará, ademais, as tarefas a ele
encomendadas pela Conferência de Plenipotenciários.

70 (2) Examinará as grandes questões da política de telecomu-
nicações, seguindo as diretrizes gerais da Conferência de
Plenipotenciários, a fim de que a política e a estratégia da
União respondam plenamente à contínua evolução das tele-
comunicações.

71 (3) Coordenará eficazmente as atividades da União e exercerá
um controle financeiro efetivo sobre a Secretaria-Geral e
os três Setores.

72 (4) Contribuirá, de conformidade com o objeto da União,
para o desenvolvimento das telecomunicações nos países
em desenvolvimento, por todos os meios de que disponha,
inclusive pela participação da União nos programas apro-
priados das Nações Unidas.

 Artigo 11
A Secretaria-Geral

73 1. (1) A Secretaria-Geral será dirigida por um Secretário-Ge-
ral, assessorado por um Vice-Secretário-Geral.

74 (2) O Secretário-Geral, com a ajuda do Comitê de Coor-
denação, preparará as políticas e os planos estratégicos
da União e coordenará as atividades desta.

75 (3) O Secretário-Geral tomará as medidas necessárias para
garantir a utilização econômica dos recursos da União e
responderá perante o Conselho por todos os aspectos
administrativos e financeiros das atividades da União.

76 (4) O Secretário-Geral atuará como representante legal da
União.

77 2. O Vice-Secretário-Geral será responsável perante o Secre-
tário-Geral; auxiliará o Secretário-Geral no desempenho de
suas funções e assumirá as que especificamente lhe forem
confiadas. Desempenhará as funções do Secretário-Geral,
em sua ausência.

CAPÍTULO  II
O SETOR DE RADIOCOMUNICAÇÕES

Artigo 12
Funções e Estrutura

78 1. (1) O Setor de Radiocomunicações terá como função a
realização dos objetivos da União, em matéria de radiocomu-
nicações, enunciados no artigo 1 da presente Constituição,

-    garantindo a utilização racional, eqüitativa, eficaz e eco-
nômica do espectro de freqüências radioelétricas para
todos os serviços de radiocomunicações, incluídos os
que se utilizam da órbita dos satélites geoestacionários,
sem prejuízo do disposto no artigo 44 da presente
Constituição, e

-    realizando estudos sem limitação de gamas de freqüên-

cias e adotando recomendações sobre radiocomunica-
ções.

79 (2). As funções precisas dos Setores de Radiocomunicações
e de Normalização das Telecomunicações estarão sujeitas
a um exame permanente, em estreita colaboração entre am-
bos, nos assuntos de interesse mútuo, de conformidade
com as disposições aplicáveis da Convenção. Os Setores
de Radiocomunicações, Normalização das Telecomunica-
ções e Desenvolvimento das Telecomunicações manterão
uma estreita coordenação.

80 2. O Setor de Radiocomunicações cumprirá suas funções,
por intermédio:

81 a) das Conferências Mundiais e Regionais de Radioco-
municações;

82 b) da Junta de Regulamentação das Radiocomunicações;

83 c) das Assembléias de Radiocomunicações, associadas às
Conferências Mundiais de Radiocomunicações;

84 d) das Comissões de Estudo;
85 e) do Escritório de Radiocomunicações dirigido por um Di-

retor eleito.

86 3. Serão membros do Setor de Radiocomunicações:

87 a) por direito próprio, as Administrações dos Membros da
União;

88 b) as entidades e organizações autorizadas, de conformidade
com as disposições pertinentes da Convenção.

Artigo 13
As Conferências de Radiocomunicações e as Assembléias

de Radiocomunicações

89 1. As Conferências Mundiais de Radiocomunicações
poderão revisar parcialmente ou, em casos excepcionais,
totalmente, o Regulamento de Radiocomunicações e tratar
de qualquer outra questão, de caráter mundial, que seja de
sua competência e tenha relação com sua ordem do dia;
suas demais funções estão especificadas na Convenção.

90 2. As Conferências Mundiais de Radiocomunicações serão
convocadas normalmente a cada dois anos; todavia, ao
amparo das disposições pertinentes da Convenção, é pos-
sível não convocar uma conferência desta categoria ou
convocar uma conferência adicional.

91 3. As Assembléias de Radiocomunicações serão convoca-
das normalmente também, a cada dois anos, e serão coorde-
nadas, com referência a datas e locais, com as Conferências
Mundiais de Radiocomunicações, com o fim de melhorar a
eficácia e a produtividade do Setor de Radiocomunicações.
As Assembléias de Radiocomunicações proporcionarão
as bases técnicas necessárias para os trabalhos das Confe-
rências Mundiais de Radiocomunicações e darão anda-
mento às petições das Conferências Mundiais de Radioco-
municações. As funções das Assembléias de Radiocomuni-
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cações estão especificadas na Convenção.

92 4 As decisões das Conferências Mundiais de Radioco-
municações, das Assembléias de Radiocomunicações e das
Conferências Regionais de Radiocomunicações deverão
ajustar-se, em todos os casos, à presente Constituição e à
Convenção. As decisões das Assembléias de Radiocomuni-
cações ou das Conferências Regionais de Radiocomunica-
ções se ajustarão também, em todos os casos, ao Regula-
mento de Radiocomunicações. Ao adotar resoluções e
decisões, as conferências terão em conta as repercussões
financeiras previsíveis e deveriam evitar a adoção daquelas
que possam trazer consigo a extrapolação dos limites máxi-
mos dos recursos fixados pela Conferência de Pleni-
potenciários.

Artigo 14
A Junta de Regulamentação das Radiocomunicações

93 1. A Junta de Regulamentação das Radiocomunicações será
integrada por membros eleitos, perfeitamente capacitados
no âmbito das radiocomunicações e com experiência prática
em matéria de concessão e utilização de freqüências. Cada
membro deverá conhecer as condições geográficas, econô-
micas e demográficas de uma região particular do globo.
Os membros da Junta exercerão suas funções, a serviço da
União, de maneira independente e em regime de dedicação
não exclusiva.

94 2. As funções da Junta de Regulamentação das Radioco-
municações serão as seguintes:

95 (a) a aprovação de regras de procedimento, que incluam
critérios técnicos, conforme o Regulamento de Radioco-
municações e as decisões das Conferências de Radiocomu-
nicações competentes. O Diretor e o Escritório utilizarão
estas regras de procedimento na aplicação do Regulamento
de Radiocomunicações para a inscrição das concessões
de freqüências atribuídas pelos Membros. As administra-
ções poderão formular reservas a essas regras e, em caso
de desacordo persistente, o assunto será submetido à uma
próxima Conferência Mundial de Radiocomunicações;

96 b) o estudo de qualquer outra questão que não possa ser
resolvida mediante aplicação das mencionadas regras de
procedimento;

97 c) o cumprimento das demais funções complementares, rela-
cionadas com a concessão e utilização das freqüências,
conforme indicado no número 78 da presente Constituição
e de acordo com os procedimentos previstos no Regula-
mento de Radiocomunicações, prescritas por uma conferên-
cia competente ou pelo Conselho, com o consentimento
da maioria dos Membros da União, para a preparação de
conferências desta natureza ou em cumprimento das
decisões das mesmas.

98 3. (1) No desempenho de suas funções, os membros da
Junta de Regulamentação das Radiocomunicações não
atuarão em representação de seus respectivos Estados
Membros nem de uma região determinada, e sim como
depositários da fé pública internacional. Em particular, os

membros da Junta se absterão de intervir em decisões
diretamente relacionadas com sua própria Administração.

99 (2) No exercício de suas funções, os membros da Junta não
solicitarão nem receberão instruções de Governo algum,
de nenhum funcionário de Governo nem de nenhuma orga-
nização ou pessoa pública ou privada. Abster-se-ão, do
mesmo modo, de todo ato ou participação, em qualquer
decisão que seja incompatível com sua condição definida
no número 98 anterior.

100 (3) Os Membros respeitarão o caráter exclusivamente in-
ternacional das funções dos membros da Junta e se
absterão de influir sobre eles no exercício das mesmas.

101 4. Os métodos de trabalho da Junta de Regulamentação
das Radiocomunicações estão definidas na Convenção.

Artigo 15
As Comissões de Estudo de Radiocomunicações

102  As funções das Comissões de Estudo de Radiocomunica-
ções estão especificadas na Convenção.

Artigo 16
O Escritório de Radiocomunicações

103  As funções do Diretor do Escritório de Radiocomunica-
ções estão especificadas na Convenção.

CAPÍTULO  III
O SETOR DE NORMALIZAÇÃO DAS

TELECOMUNICAÇÕES

Artigo 17
Funções e estrutura

104 1. (1) O Setor de Normalização das Telecomunicações terá
como funções a realização dos objetivos da União, em ma-
téria de normalização das telecomunicações, enunciados
no artigo 1 da presente Constituição, estudando para isto,
as questões técnicas, de exploração e tarifação relacionadas
com as telecomunicações e adotando recomendações, a
respeito, para a normalização das telecomunicações, em
escala mundial.

105 (2) As funções precisas dos Setores de Normalização das
Telecomunicações e de Radiocomunicações estarão sujei-
tas a um exame permanente, em estreita colaboração entre
ambos, nos assuntos de interesse mútuo, de conformidade
com as disposições aplicáveis da Convenção. Estabelecer-
se-á uma estreita coordenação entre os Setores de
Radiocomunicações, Normalização das Telecomunicações
e Desenvolvimento das Telecomunicações.

106 2. O Setor de Normalização das Telecomunicações cumprirá
suas funções por intermédio:

107 a) das Conferências Mundiais de Normalização das Teleco-
municações;

108 b) das Comissões de Estudo de Normalização das Teleco-
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de desenvolvimento do sistema das Nações Unidas e de
outras iniciativas de financiamento, com o fim de facilitar e
potenciar o desenvolvimento das telecomunicações,
oferecendo, organizando e coordenando atividades de
cooperação e assistência técnica.

119 (2) As atividades dos Setores de Desenvolvimento, Ra-
diocomunicações e Normalização das Telecomunicações
serão alvo de uma estreita cooperação em assuntos relacio-
nados com o desenvolvimento, de conformidade com as
disposições pertinentes da presente Constituição.

120 2. Nesse contexto, o Setor de Desenvolvimento das Teleco-
municações terá as seguintes funções:

121 a) criar uma maior consciência nos responsáveis pelas de-
cisões acerca do importante papel que desempenham as
telecomunicações nos programas nacionais de desenvol-
vimento econômico e social e facilitar o acesso a informa-
ções e assessoramento sobre possíveis opções de política
e estrutura;

122 b) promover o desenvolvimento, a expansão e a exploração
das redes de serviços de telecomunicações, particularmente
nos países em desenvolvimento, tendo em conta as ativi-
dades de outros órgãos interessados e reforçando a capaci-
dade de revalorização de recursos humanos, de planificação,
gestão e mobilização de recursos, de pesquisa e desenvol-
vimento;

123 c) potenciar o crescimento das telecomunicações, mediante
a cooperação com organizações regionais de telecomunica-
ções e com instituições mundiais e regionais de financia-
mento do desenvolvimento, acompanhando a evolução
dos projetos mantidos no seu programa de desenvolvi-
mento, a fim de zelar por sua correta execução;

124 d) ativar a mobilização de recursos para prestar assistência,
em matéria de telecomunicações, aos países em desenvolvi-
mento, promovendo a abertura de linhas de crédito prefe-
renciais e favoráveis e cooperando com as organizações
financeiras e de desenvolvimento internacionais e
regionais;

125 e) promover e coordenar programas que acelerem a trans-
ferência de tecnologias apropriadas aos países em desen-
volvimento, levando em consideração a evolução e as mu-
danças que se produzam nas redes dos países mais avan-
çados;

126 f) incrementar a participação da indústria no desenvolvi-
mento das telecomunicações nos países em desenvolvi-
mento e oferecer assessoramento para escolha e transferên-
cia da tecnologia apropriada;

127 g) oferecer assessoramento e realizar ou patrocinar, con-
forme o caso, os estudos necessários sobre questões téc-
nicas, econômicas, financeiras, administrativas, regulamen-
tares e de política geral, incluindo o estudo de projetos
concretos no campo das telecomunicações;

128 h) colaborar com outros Setores, a Secretaria-Geral e outros

municações;

109 c) do Escritório de Normalização das Telecomunicações,
dirigido por um Diretor nomeado.

110 3. Serão membros do Setor de Normalização das Teleco-
municações:

111 a) por direito próprio, as Administrações dos Membros da
União;

112 b) as entidades e organizações autorizadas, de conformi-
dade com as disposições aplicáveis da Convenção.

Artigo 18
As Conferências Mundiais de Normalização das

Telecomunicações

113 1. As funções das Conferências Mundiais de Normalização
das Telecomunicações estão especificadas na Convenção.

114 2. As Conferências Mundiais de Normalização das Tele-
comunicações serão realizadas a cada quatro anos; não
obstante, poderá ser realizada uma conferência adicional,
de conformidade com as disposições pertinentes da Con-
venção.

115 3. As decisões das Conferências Mundiais de Normalização
das Telecomunicações deverão ajustar-se, em todos os
casos, à presente Constituição, à Convenção e aos Regula-
mentos Administrativos. Ao adotar resoluções e decisões,
as conferências terão em conta suas previsíveis repercus-
sões financeiras e deveriam evitar a adoção daquelas que
possam trazer consigo a extrapolação dos limites máximos
dos recursos fixados pela Conferência de Plenipotenciários.

Artigo 19
As Comissões de Estudo de Normalização das

Telecomunicações

116 As funções das Comissões de Estudo de Normalização
das Telecomunicações estão especificadas na Convenção.

Artigo 20
O Escritório de Normalização das Telecomunicações

117 As funções do Diretor do Escritório de Normalização das
Telecomunicações estão especificadas na Convenção.

CAPÍTULO  IV
O SETOR DE DESENVOLVIMENTO DAS

TELECOMUNICAÇÕES

Artigo 21
Funções e estrutura

118 1. (1) As funções do Setor de Desenvolvimento das Teleco-
municações consistirão em cumprir o objeto da União
enunciado no artigo 1 da presente Constituição e desem-
penhar, no âmbito de sua esfera de competência específica,
o duplo encargo da União como organismo especializado
das Nações Unidas e como organismo executor de projetos
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órgãos interessados na preparação de um planejamento
geral de redes de telecomunicações internacionais e regio-
nais, com o fim de facilitar o desenvolvimento coordenado
das mesmas para oferecer serviços de telecomunicações;

129 i) prestar atenção especial, no desempenho das funções
descritas, às necessidades dos países menos desenvol-
vidos.

130 3. O Setor de Desenvolvimento das Telecomunicações
cumprirá suas tarefas através:

131 a) das Conferências Mundiais e Regionais de Desenvolvi-
mento das Telecomunicações;

132 b) das Comissões de Estudo de Desenvolvimento das Te-
lecomunicações;

133 c) do Escritório de Desenvolvimento das Telecomunica-
ções, dirigido por um Diretor nomeado.

134 4. Serão membros do Setor de Desenvolvimento das Tele-
comunicações:

135 a) por direito próprio, as Administrações dos Membros da
União;

136 b) as entidades e organizações autorizadas, de conformi-
dade com as disposições aplicáveis da Convenção.

Artigo 22
As Conferências de Desenvolvimento das

Telecomunicações

137 1. As Conferências de Desenvolvimento das Telecomunica-
ções servirão de foro para deliberação e exame de aspectos,
projetos e programas relacionados com o desenvolvimento
das telecomunicações; nelas serão estabelecidas orienta-
ções para uso do Escritório de Desenvolvimento das Tele-
comunicações.

138 2. As Conferências de Desenvolvimento das Telecomunica-
ções compreenderão:

139 a) As Conferências Mundiais de Desenvolvimento das
Telecomunicações.

140 b) As Conferências Regionais de Desenvolvimento das
Telecomunicações.

141 3. Entre duas Conferências de Plenipotenciários, haverá
uma Conferência Mundial de Desenvolvimento das Teleco-
municações e, dependendo dos recursos e prioridades,
Conferências Regionais de Desenvolvimento das Teleco-
municações.

142 4. Nas Conferências de Desenvolvimento das Telecomu-
nicações não serão elaborados Atos Finais. Suas conclu-
sões adotarão a forma de resoluções, decisões, recomenda-
ções ou relatórios, e em todos os casos, deverão ajustar-
se à presente Constituição, à Convenção e aos Regulamen-
tos Administrativos. Ao adotar resoluções e decisões, as
Conferências terão em conta suas previsíveis repercussões

financeiras e deveriam evitar a adoção daquelas que pos-
sam trazer consigo a extrapolação dos limites máximos dos
recursos fixados pela Conferência de Plenipotenciários.

143 5. As funções das Conferências de Desenvolvimento das
Telecomunicações estão especificadas na Convenção.

Artigo 23
As Comissões de Estudo de Desenvolvimento das

Telecomunicações

144  As funções das Comissões de Estudo do Desenvolvimento
das Telecomunicações estão especificadas na Convenção.

Artigo 24
O Escritório de Desenvolvimento das Telecomunicações

145 As funções do Diretor do Escritório de Desenvolvimento
das Telecomunicações estão especificadas na Convenção.

CAPÍTULO  V
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE O FUNCIONAMENTO

DA UNIÃO

Artigo 25
As Conferências Mundiais de Telecomunicações

Internacionais

146 1. As Conferências Mundiais de Telecomunicações Inter-
nacionais poderão rever parcialmente ou, em casos excep-
cionais, totalmente, o Regulamento das Telecomunicações
Internacionais e tratar de qualquer outra questão de caráter
mundial que seja de sua competência e esteja relacionada
com sua ordem do dia.

147 2. As decisões das Conferências Mundiais de Teleco-
municações Internacionais se ajustarão, em todos os casos,
à presente Constituição e à Convenção. Ao adotar resolu-
ções e decisões, as conferências terão em conta suas reper-
cussões financeiras previsíveis e deveriam evitar a adoção
daquelas que possam trazer consigo a extrapolação dos
limites máximos dos créditos fixados pela Conferência de
Plenipotenciários.

Artigo 26
O Comitê de Coordenação

148 1. O Comitê de Coordenação será constituído pelo Secre-
tário-Geral, o Vice-Secretário-Geral e os Diretores dos três
Escritórios. Seu Presidente será o Secretário-Geral e, em
sua ausência, o Vice-Secretário-Geral.

149 2. O Comitê de Coordenação, que atuará como uma equipe
de gestão interna, assessorará e auxiliará o Secretário-Geral
em todos os assuntos administrativos, financeiros, de
cooperação técnica e de sistemas de informação, que não
sejam da competência exclusiva de um Setor ou da Secre-
taria-Geral, assim como no que diz respeito às relações
externas e à informação pública. Nas suas deliberações, o
Comitê de Coordenação se ajustará totalmente às disposi-
ções da presente Constituição e da Convenção, às decisões
do Conselho e aos interesses globais da União.
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 Artigo 27
Funcionários Nomeados e Pessoal da União

150 1. (1) No desempenho de suas funções, os funcionários
nomeados e o pessoal da União não solicitarão nem acei-
tarão instruções de Governo algum nem de nenhuma autori-
dade alheia à União. Abster-se-ão, do mesmo modo, de
todo ato incompatível com a sua condição de funcionários
internacionais.

151 (2) Cada Membro respeitará o caráter exclusivamente
internacional inerente ao cargo dos funcionários nomeados
e do pessoal da União e se absterá de influir sobre eles no
exercício de suas funções.

152 (3) Fora do desempenho de suas funções, os funcionários
nomeados e o pessoal da União não tomarão parte nem te-
rão interesses financeiros, de nenhuma espécie, em
nenhuma empresa de telecomunicações. Na expressão
"interesses financeiros" não se inclui a manutenção do
pagamento de cotas destinadas à constituição de uma
pensão de aposentadoria resultante de um emprego ou de
serviços anteriores.

153 (4) Com a finalidade de garantir o funcionamento eficaz da
União, todo Membro, cujo nacional tenha sido eleito para
Secretário-Geral, Vice-Secretário-Geral ou Diretor de um
Escritório, se absterá, na medida do possível, de retirá-lo
do exercício dessas funções durante as Conferências de
Plenipotenciários.

154 2. O critério predominante para a contratação do pessoal e
especificação das condições de trabalho será a necessidade
de garantir à União os serviços de pessoas da maior eficiên-
cia, competência e integridade. Dar-se-á a devida importân-
cia à contratação do pessoal com base numa distribuição
geográfica, a mais ampla possível.

Artigo 28
Finanças da União

155 1.  Os gastos da União compreenderão os efetuados:

156 a) pelo Conselho

157 b) pela Secretaria-Geral e os Setores da União;

158 c) pelas Conferências de Plenipotenciários e as Conferên-
cias Mundiais de Telecomunicações Internacionais.

159 2.Os gastos da União serão cobertos com as contribuições
dos Membros, das entidades e organizações autorizadas a
participar das atividades da União, de conformidade com
as disposições pertinentes da Convenção, mediante rateio
do número de unidades correspondentes à classe contribu-
tiva escolhida por cada Membro e por cada entidade ou
organização autorizada, segundo o estabelecido nas
disposições pertinentes da Convenção.

160 3. (1) Os Membros escolherão livremente a classe em que
desejam contribuir para o pagamento dos gastos da União.

161 (2) Esta escolha será feita no prazo de seis meses, a partir

da data de encerramento da Conferência de Plenipoten-
ciários, de conformidade com a escala de classes contributi-
vas que figura na Convenção.

162 (3) Se a Conferência de Plenipotenciários aprovar uma
emenda à escala de classes contributivas constante da
Convenção, o Secretário-Geral notificará cada Membro da
data de entrada em vigor da emenda. No prazo de seis
meses, a partir da data desta comunicação, cada Membro
comunicará ao Secretário-Geral a classe contributiva que
tenha escolhido dentro da nova escala.

163 (4) A classe contributiva escolhida por cada Membro, de
conformidade com os números 161 ou 162 anteriores, será
aplicável a partir de 1 de janeiro seguinte, durante o período
de um ano, a contar da expiração do prazo de seis meses, a
que se faz referência nos números 161 ou 162 anteriores.

164 4. Os Membros que não tenham manifestado sua decisão,
dentro do prazo previsto nos números 161 e 162 anteriores,
permanecerão na classe contributiva que tenham escolhido
anteriormente.

165 5. A classe contributiva, escolhida por um Membro, so-
mente poderá ser reduzida, de conformidade com os
números 161, 162 e 163 anteriores. Não obstante, em cir-
cunstancias excepcionais, como catástrofes naturais, que
exijam o lançamento de programas de ajuda internacional,
o Conselho poderá aprovar uma redução da classe contribu-
tiva, quando um Membro o solicitar e demonstrar que não
tem condições de continuar mantendo sua contribuição
na classe originariamente escolhida.

166 6. Igualmente, os Membros poderão, com aprovação do
Conselho, escolher uma classe contributiva inferior à que
tenham escolhido anteriormente, de conformidade com o
número 161 anterior, se suas posições relativas de contribui-
ção, a partir da data estabelecida no número 163 anterior
para um novo período de contribuições, se revelarem,
sensivelmente, mais desfavoráveis do que suas últimas
posições anteriores.

167 7. Os gastos decorrentes das conferências regionais, a
que faz referência o número 43 da presente Constituição,
serão custeados pelos Membros da Região considerada,
de acordo com sua classe contributiva e, neste caso, na
mesma proporção, pelos Membros de outras regiões que
participem de tais conferências.

168 8. Os Membros, entidades e organizações, a que se faz
referência no número 159 anterior, garantirão, antecipada-
mente, sua contribuição anual, calculada com base no
orçamento bienal aprovado pelo Conselho e nos reajustes
que o Conselho possa introduzir.

169 9. Os Membros em atraso com seus pagamentos à União
perderão o direito de voto estipulado nos números 27 e 28
da presente Constituição, quando a importância de seus
atrasos for igual ou superior à de suas contribuições
correspondentes aos dois anos anteriores.

170 10. Da Convenção constam disposições específicas,
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relativas às contribuições financeiras das entidades e
organizações, a que se faz referência no número 159 ante-
rior, e de outras organizações internacionais.

Artigo 29
Idiomas

171 1. (1) Os idiomas oficiais e de trabalho da União são: o
árabe, o chinês, o espanhol, o francês, o inglês e o russo.

172 (2) Estes idiomas serão utilizados, de conformidade com
as decisões pertinentes da Conferência de Plenipoten-
ciários, para a redação e publicação dos documentos e
textos da União, em versões equivalentes, na sua forma e
conteúdo e para tradução simultânea durante as conferên-
cias e reuniões da União.

173 (3) No caso de divergência ou controvérsia, o texto em
francês terá fé.

174 2. Quando todos os participantes em uma Conferência ou
reunião, assim o decidirem, poderão ser utilizados nos de-
bates um número menor de idiomas que o mencionado
anteriormente.

Artigo 30
Sede da União

175 A União terá sua sede em Genebra.
Artigo 31

Capacidade Jurídica da União

176. A União gozará, no território de cada um de seus Membros,
da capacidade jurídica necessária para o exercício de suas
funções e realização de seus propósitos.

 Artigo 32
Regulamento Interno das Conferências e de Outras

Reuniões

177 1. Para organização de seus trabalhos e debates, as confe-
rências e reuniões da União aplicarão o Regulamento
interno mencionado na Convenção.

178 2. As conferências e o Conselho poderão adotar as regras
que julgarem indispensáveis para completar as do Regi-
mento interno. Todavia, essas regras deverão ser compa-
tíveis com as disposições da presente Constituição e da
Convenção; aquelas adotadas pelas conferências serão
publicadas como documentos das mesmas.

CAPÍTULO  VI
DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS

TELECOMUNICAÇÕES

Artigo 33
Direito do público de utilizar o serviço internacional de

telecomunicações

179 Os Membros reconhecem ao público o direito de comuni-
car-se por meio do serviço internacional de correspon-
dência pública. Os serviços, as taxas e as garantias serão

as mesmos, em cada categoria de correspondência, para
todos os usuários, sem prioridade nem preferência alguma.

Artigo 34
Retenção de Telecomunicações

180 1. Os Membros se reservam o direito de reter a transmissão
de todo telegrama privado que possa parecer perigoso para
a segurança do Estado ou contrário às suas leis, à ordem
pública ou aos bons costumes, com a condição de notificar
imediatamente o Escritório de origem da retenção do tele-
grama ou da parte do mesmo, a não ser que tal notificação
se julgue perigosa para a segurança do Estado.

181 2. Os Membros se reservam também o direito de inter-
romper outras telecomunicações privadas que possam
parecer perigosas para a segurança do Estado ou contrárias
às suas leis, à ordem pública ou aos bons costumes.

 Artigo 35
Suspensão do Serviço

182 Os Membros se reservam o direito de suspender o serviço
internacional de telecomunicações, na sua totalidade, ou
somente para certas transmissões e determinadas cate-
gorias de correspondências de saída, chegada ou em trân-
sito, com a obrigação de comunicar esta providência, ime-
diatamente, por intermédio do Secretário-Geral, aos demais
Membros.

 Artigo 36
Responsabilidade

183 Os Membros não aceitam responsabilidade alguma em
relação aos usuários dos serviços internacionais de tele-
comunicações, especialmente no que diz respeito às recla-
mações por danos e prejuízos.

Artigo 37
Segredo das Telecomunicações

184 1. Os Membros se comprometem a adotar todas as medidas
que permitam ao sistema de telecomunicações utilizado
para garantir o segredo da correspondência internacional.

185 2. Todavia, se reservam o direito de transmitir esta corres-
pondência às autoridades competentes, com a finalidade
de garantir a aplicação de sua legislação nacional ou o
cumprimento das convenções internacionais de que façam
parte.

Artigo 38
Estabelecimento, Exploração e Proteção dos Canais e

Instalações de Telecomunicações.

186 1. Os Membros adotarão as medidas adequadas para o
estabelecimento das melhores condições técnicas, dos ca-
nais e instalações necessários para o intercâmbio rápido e
ininterrupto das telecomunicações internacionais.

187 2. Na medida do possível, estes canais e instalações de-
verão ser explorados, de acordo com os melhores métodos
e procedimentos baseados na prática da exploração e ser
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mantidos em bom estado de funcionamento, ao nível dos
progressos científicos e técnicos.

188 3. Os Membros garantirão a proteção destes canais e
instalações dentro de suas respectivas jurisdições.

189 4. Salvo acordos particulares que fixem outras condições,
cada Membro adotará as medidas necessárias para a
manutenção das seções dos circuitos internacionais de
telecomunicações submetidos a seu controle.

Artigo 39
Notificação das Contravenções

190 Com a finalidade de facilitar a aplicação do artigo 6 da pre-
sente Constituição, os Membros se comprometem a infor-
mar-se, mutuamente, das contravenções às disposições
da presente Constituição, da Convenção e dos Regula-
mentos Administrativos.

 Artigo 40
Prioridade das Telecomunicações Relativas à Segurança da

Vida Humana

191 Os serviços internacionais de telecomunicação deverão
dar prioridade absoluta a todas as telecomunicações relati-
vas à segurança da vida humana no mar, na terra, no ar e no
espaço extraterrestre, assim como às telecomunicações
epidemiológicas, de urgência excepcional, da Organização
Mundial da Saúde.

Artigo 41
Prioridade das Telecomunicações de Estado

192 Ressalvado o disposto nos artigos 40 e 46 da presente
Constituição, as telecomunicações de Estado (veja o
Anexo à presente Constituição, número 1014) terão priori-
dade sobre as demais telecomunicações, na medida do
possível e a pedido expresso do interessado.

Artigo 42
Acordos Particulares

193 Os Membros reservam para si, para as empresas de explo-
ração por eles reconhecidas e para as demais devidamente
autorizadas para tal fim, a faculdade de firmar acordos
particulares sobre questões relativas a telecomunicações,
que não sejam do interesse da maioria dos Membros. Toda-
via, esses acordos não poderão estar em contradição com
as disposições da presente Constituição, da Convenção e
dos Regulamentos Administrativos, no que se refere às
interferências prejudiciais que suas aplicações possam
ocasionar aos serviços de radiocomunicações de outros
Membros, e em geral, no que se refere ao prejuízo técnico
que estas aplicações possam causar à exploração de outros
serviços de telecomunicações de outros Membros.

Artigo 43
Conferências, Acordos e Organizações Regionais

194 Os Membros se reservam o direito de realizar conferências
regionais, firmar acordos regionais e criar organizações

regionais, com o fim de sanar problemas de telecomunica-
ções que possam ser tratados num plano regional. Os
acordos regionais não deverão estar em contradição com a
presente Constituição e a Convenção.

CAPÍTULO  VII
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS ÀS

RADIOCOMUNICAÇÕES

Artigo 44
Utilização do Espectro de Freqüências Radioelétricas e da

Órbita dos Satélites Geoestacionários

195 1. Os Membros procurarão limitar as freqüências e o espec-
tro utilizado, ao mínimo indispensável, para obter o funcio-
namento satisfatório dos serviços necessários. Para tal fim,
esforçar-se-ão em aplicar, com a maior brevidade, os últimos
avanços tecnológicos.

196 2. Na utilização de bandas de freqüências para as radioco-
municações, os Membros terão em conta que as freqüências
e a órbita dos satélites geoestacionários são recursos natu-
rais limitados que devem ser utilizados, de forma racional,
eficaz e econômica, de conformidade com o estabelecido
no Regulamento de Radiocomunicações, para permitir o
acesso eqüitativo a esta órbita e a essas freqüências aos
diferentes países ou grupos de países, tendo em conta as
necessidades especiais dos países em desenvolvimento e
a situação geográfica de determinados países.

 Artigo 45
Interferências Prejudiciais

o 45
197 1. Todas as estações, qualquer que seja sua finalidade, de-

verão ser instaladas e exploradas, de tal maneira, que não
possam causar interferências prejudiciais às comunicações
ou serviços radioelétricos de outros Membros, das
empresas de exploração reconhecidas ou daquelas outras
devidamente autorizadas para realizar um serviço de
radiocomunicação e devem funcionar de conformidade com
as disposições do Regulamento de Radiocomunicações.

198 2. Cada Membro se compromete a exigir das empresas de
exploração, por ele reconhecidas, e das demais devidamente
autorizadas para esse fim, o cumprimento do disposto no
número anterior.

199 3. Os Membros reconhecem, do mesmo modo, a necessi-
dade de adotar, quantas medidas sejam possíveis, para
impedir que o funcionamento das instalações e aparelhos
elétricos, de qualquer tipo, causem interferências preju-
diciais às comunicações ou serviços radioelétricos, a que
se refere o número 197 anterior.

Artigo 46
Chamadas e Mensagens de Socorro

200 As estações de radiocomunicações estão obrigadas a
aceitar, com prioridade absoluta , as chamadas e mensagens
de socorro, qualquer que seja sua origem, e a responder da
mesma forma a essas mensagens, dando-lhes imediata-
mente o andamento devido.
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Artigo 47
Sinais de Socorro, Urgência, Segurança ou Identificação

Falsos ou Enganosos

201 Os Membros se comprometem a adotar as medidas
necessárias para impedir a transmissão ou circulação de
sinais de socorro, urgência, segurança ou identificação
que sejam falsos ou enganosos, assim como a colaborar
para a localização e identificação das estações situadas
sob sua jurisdição que emitam esses sinais.

Artigo 48
Instalações dos Serviços de Defesa Nacional

202 1. Os Membros conservarão sua inteira liberdade com
relação às instalações radioelétricas militares.

203 2. Todavia, estas instalações se ajustarão, dentro do
possível, às disposições regulamentares relativas ao
auxílio, em casos de perigo, às medidas para impedir as
interferências prejudiciais e as prescrições dos Regula-
mentos Administrativos referentes aos tipos de emissão e
as freqüências que devam ser utilizadas, segundo a natureza
do serviço.

204 3. Além disso, quando estas instalações forem utilizadas
no serviço de correspondência pública ou nos demais
serviços regidos pelos Regulamentos Administrativos
deverão, em geral, ajustar-se às disposições regulamentares
aplicáveis a esses serviços.

CAPÍTULO VIII
RELAÇÕES COM AS NAÇÕES UNIDAS, OUTRAS

ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS E ESTADOS NÃO
MEMBROS

Artigo 49
Relações Com As Nações Unidas

205  As relações entre as Nações Unidas e a União Inter-nacio-
nal de Telecomunicações são definidas no acordo firmado
entre ambas as organizações.

Artigo 50
Relações com Outras Organizações Internacionais

206 A fim de contribuir para uma completa coordenação
internacional, em matéria de telecomunicações, a União
colaborará com as organizações internacionais que tenham
interesses e atividades conexas.

Artigo 51
Relações com Estados não Membros

207 Os Membros reservam para si e para as empresas de
exploração reconhecidas a faculdade de fixar as condições
de admissão das telecomunicações que tenham de passar
por um Estado que não seja Membro da União. Toda
telecomunicação procedente de tal Estado, aceita por um
Membro, deverá ser transmitida e ser-lhe-á aplicada as
disposições obrigatórias da presente Constituição, da
Convenção e dos Regulamentos administrativos, assim

com as taxas normais, na medida em que utilize canais de
um Membro.

CAPÍTULO  IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 52
Ratificação, Aceitação ou Aprovação

208 1. A presente Constituição e a Convenção serão ratificadas,
aceitas ou aprovadas, simultaneamente, em um só
instrumento, pelos Membros signatários, de conformidade
com suas normas constitucionais. Tal instrumento será
depositado, no mais breve prazo possível, junto ao
Secretário-Geral, que transmitirá a notificação pertinente
aos Membros.

209 2. (1) Durante um período de dois anos, a partir da data de
entrada em vigor da presente Constituição e da Convenção,
os Membros signatários que ainda não tenham depositado
o instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, de
acordo com o disposto no número 208, gozarão dos mesmos
direitos que conferem aos Membros da União os números
25 a 28 da presente Constituição.

210 (2) Findo o período de dois anos, a partir da data de entrada
em vigor da presente Constituição e da Convenção, os
Membros signatários que não tenham depositado o
instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, de
acordo com o disposto no número 208 anterior, não terão
direito de votar em nenhuma conferência da União, reunião
do Conselho, reunião dos Setores, ou consulta efetuada
por correspondência, em decorrência das disposições da
presente Constituição e da Convenção, até que tenham
depositado tal instrumento. Salvo o direito de voto, não
serão afetados seus demais direitos.

211 3. A partir da entrada em vigor da presente Constituição e
da Convenção, prevista no artigo 58 da presente
Constituição, o instrumento de ratificação, aceitação ou
aprovação produzirá efeito, a partir da data de seu depósito
junto ao Secretário-Geral.

Artigo 53
Adesão

212 1. Todo Membro que não tenha assinado a presente
Constituição nem a Convenção e, em obediência ao
disposto no artigo 2 da presente Constituição, todos os
demais Estados mencionados no referido artigo, poderão
a elas aderir-se, a qualquer momento. A adesão será
formalizada, simultaneamente, em um único instrumento,
que inclua a presente Constituição e a Convenção.

213 2. O instrumento de adesão será depositado junto ao
Secretário-Geral, que notificará imediatamente os Membros
acerca do depósito de tal instrumento e enviará a cada um
deles cópia autenticada do mesmo.

214 3. Após a entrada em vigor da presente Constituição e da
Convenção, de conformidade com o disposto no artigo 58
da presente Constituição, a adesão produzirá efeito, a partir
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da data em que o Secretário-Geral receber o instrumento

correspondente, a menos que nele seja especificado o

contrário.

Artigo 54
Regulamentos Administrativos

215 1. Os Regulamentos Administrativos mencionados no

artigo 4 da presente Constituição são instrumentos
internacionais obrigatórios e estarão sujeitos às

disposições desta última e da Convenção.

216 2. A ratificação, aceitação ou aprovação da presente

Constituição e da Convenção ou a adesão às mesmas, em

razão dos artigos 52 e 53 da presente Constituição, inclui
também o consentimeto de obrigar-se pelos Regulamentos

Administrativos, adotados pelas Conferências Mundiais

competentes antes da data da assinatura da presente
Constituição e da Convenção. Tal consentimento se

entende como sujeição a toda reserva manifestada no

momento da assinatura dos citados Regulamentos ou a
qualquer revisão posterior dos mesmos, sempre e quando

ele se mantenha no momento de depositar o correspon-

dente instrumento de ratificação, de aceitação, de aprova-
ção ou de adesão.

217 3. As revisões dos Regulamentos Administrativos, parciais
ou totais, adotados depois da data mencionada anterior-

mente, serão aplicadas, provisoriamente, na medida em que

assim o permita sua legislação nacional, com relação a todos
os Membros que tenham assinado estas revisões. Esta

aplicação provisória será efetiva, a partir da data ou datas

especificadas nas mesmas e estará sujeita às reservas que
possam ter sido efetuadas no momento da assinatura

dessas revisões.

218 4. Esta aplicação provisória continuará em vigor até:

219 a) que o Membro notifique o Secretário-Geral do seu
consentimento em obrigar-se pela referida revisão e indi-

que, neste caso, à qual medida mantém qualquer reserva

feita à determinada revisão no momento da assinatura da
mesma; ou

220 b) sessenta dias depois da recepção pelo Secretário-Geral
da notificação do Membro informando-lhe de que não aceita

obrigar-se pela mencionada revisão.

221 5. Se o Secretário-Geral não receber nenhuma notificação,

a propósito dos números 219 ou 220 anteriores, de um

Membro que tenha assinado a citada revisão antes do tér-
mino de trinta e seis meses, a partir da data ou datas especifi-

cadas na mesma para o início da aplicação provisória,

considerar-se-á que esse Membro aceitou obrigar-se por

tal revisão, sujeito a qualquer reserva que possa ter feito à

referida revisão no momento de sua assinatura.

222 6. O Membro da União que não tenha assinado a mencio-

nada revisão dos Regulamentos Administrativos, parcial
ou total, adotada após a data estipulada no número 216

anterior, tratará de notificar imediatamente o Secretário-

Geral de seu consentimento de obrigar-se pela mesma. Se
antes da expiração do prazo indicado no número anterior, o

Secretário-Geral não houver recebido nenhuma notificação

do referido Membro, considerar-se-á que este aceitou
obrigar-se por essa revisão.

223 7. O Secretário-Geral informará aos Membros, em seguida,
a respeito de toda notificação recebida, em cumprimento

ao disposto neste artigo.

Artigo 55
Emendas à Presente Constituição

224 1. Os Membros da União poderão propor emendas à

presente Constituição. A fim de permitir o seu encami-

nhamento oportuno aos Membros da União e seu exame
pelos mesmos, as propostas de emenda deverão estar em

poder do Secretário-Geral, com o mínimo de oito meses de

antecedência da data fixada para a abertura da Conferência
de Plenipotenciários. O Secretário-Geral enviará, o quanto

antes possível, com o mínimo de seis meses de antecedên-

cia da referida data, essas propostas de emendas a todos
os Membros da União.

225 2. Não obstante, os Membros da União ou suas delegações
à Conferência de Plenipotenciários poderão propor, a

qualquer momento, modificações às propostas de emenda

apresentadas em conformidade com o número 224 anterior.

226 3. Para o exame das emendas propostas à presente

Constituição ou das modificações das mesmas, em sessão
plenária da Conferência de Plenipotenciários, o quorum

será constituído por mais da metade das delegações

acreditadas junto à Conferência.

227 4. Para ser adotada, toda modificação proposta à uma

emenda assim como a proposta no seu conjunto, modificada
ou não, deverá ser aprovada em sessão plenária por, pelo

menos, dois terços das delegações acreditadas junto à

Conferência de Plenipotenciários e que tenham direito de
voto.

228 5. Nos casos não previstos nos parágrafos precedentes
do presente artigo, serão aplicadas, em substituição, as

disposições gerais relativas às conferências e ao regula-
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mento interno das conferências e de outras reuniões con-

tidas na Convenção.

229 6. As emendas à presente Constituição adotadas por uma

Conferência de Plenipotenciários entrarão em vigor, na sua

totalidade e na forma de um único instrumento de emenda,
na data fixada pela Conferência, entre os Membros que

tenham depositado, antes desta data, o instrumento de

ratificação, aceitação ou aprovação da presente Constitui-
ção, dos instrumentos de emenda ou de adesão aos mesmos.

Fica excluída a ratificação, aceitação ou aprovação parcial

do referido instrumento de emenda ou a adesão parcial ao
mesmo.

230 7. O Secretário-Geral notificará todos os Membros do de-
pósito de cada instrumento de ratificação, aceitação, apro-

vação ou adesão.

231 8. Após a entrada em vigor do referido instrumento de

emenda, a ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, de

conformidade com os artigos 52 e 53 da presente Cons-
tituição, aplicar-se-á ao novo texto modificado da Cons-

tituição.

232 9. Após a entrada em vigor do referido instrumento de

emenda, o Secretário-Geral o registrará na Secretaria das

Nações Unidas, de acordo com o artigo 102 da Carta das
Nações Unidas. O número 241 da presente Constituição

será aplicado também ao mencionado instrumento de

emenda.

 Artigo 56
Solução de Controvérsias

233 1. Os Membros poderão resolver suas controvérsias sobre

questões relativas à interpretação ou aplicação da presente
Constituição, Convenção ou dos Regulamentos

Administrativos, por negociação, por via diplomática, pelo

procedimento estabelecido nos tratados bilaterais ou
multilaterais que tenham firmado para a solução das

controvérsias internacionais ou por qualquer outro método

que decidam adotar, de comum acordo.

234 2. Quando não for adotado nenhum dos métodos acima

citados, todo Membro que faça parte de uma controvérsia
poderá recorrer à arbitragem, de conformidade com o

procedimento fixado na Convenção.

235 3. O Protocolo Facultativo sobre a solução obrigatória de

controvérsias relacionadas com a presente Constituição, a

Convenção e os Regulamentos Administrativos será
aplicável entre os Membros Partes nesse Protocolo.

Artigo 57
Denúncia da Presente Constituição e da Convenção

236 1. Todo Membro que tenha ratificado, aceitado ou

aprovado a presente Constituição e a Convenção, ou a

elas aderido, terá direito de denunciá-las. Nesse caso, a
presente Constituição e a Convenção serão denunciadas,

simul-taneamente, na forma de um único instrumento,

mediante notifi-cação dirigida ao Secretário-Geral. Recebida
a notificação, o Secretário-Geral a comunicará, imediata-

mente, aos demais Membros.

237 2. A denúncia produzirá efeito transcorrido um ano, a partir

da data em que o Secretário-Geral receber a notificação.

 Artigo 58
Entrada em Vigor e Assuntos Conexos

238 1. A presente Constituição e a Convenção entrarão em

vigor, em 1 de julho de 1994, entre os Membros que tenham

depositado, antes dessa data, seu instrumento de
ratificação, aprovação ou adesão.

239 2. Na data de entrada em vigor especificada no número
anterior, a presente Constituição e a Convenção revogarão

e substituirão, nas relações entre as Partes, a Convenção

Internacional de Telecomunicações de Nairobi (1982).

240 3. O Secretário-Geral da União registrará a presente

Constituição e a Convenção na Secretaria das Nações
Unidas, conforme as disposições do artigo 102 da Carta

das Nações Unidas.

241 4. O original da presente Constituição e da Convenção,

redigido em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo

será depositado nos arquivos da União. O Secretário-Geral
enviará cópia autenticada do mesmo, nos idiomas

solicitados, a cada um dos Membros signatários.

242 5. Em caso de divergência entre as diferentes versões da

presente Constituição e da Convenção, o texto em idioma

francês terá fé.

Em testemunho do qual, os Plenipotenciários respectivos assi-
nam o original da presente Constituição da União Internacional

de Telecomunicações e o original da Convenção da União

Internacional de Telecomunicações.

Genebra, em 22 de dezembro de 1992.
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RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO NACIONAL Nº 7/2009

de 25 de Março

RATIFICA, PARA   ADESÃO, A  CONVENÇÃO  N.° 87  DA
ORGANIZAÇÃO  INTERNACIONAL  DO  TRABALHO,
SOBRE  A  LIBERDADE  SINDICAL  E  A  PROTECÇÃO

DOS  DIREITOS  SINDICAIS

O Parlamento Nacional resolve, sob proposta do Governo,
nos termos da alínea f) do n.° 3 do artigo 95.° da Constituição
da República, ratificar, para adesão, a Convenção n.° 87 da
Organização Internacional do Trabalho sobre a Liberdade
Sindical e a Protecção dos Direitos Sindicais, cuja cópia da
versão original na língua portuguesa segue em anexo.

Aprovada em 9 de Março de 2009.

O Presidente do Parlamento Nacional, em exercício,

Vicente da Silva Guterres

Publique-se.

E m  23 / 03 / 09

O Presidente da República,

Dr. José Ramos Horta

Convenção nº 87 da Organização Internacional do Trabalho

Relativa à Liberdade Sindical e à Protecção dos Direitos
Sindicais

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:
Convocada em São Francisco pelo Conselho de Administração
da Repartição Internacional do Trabalho, e reunida naquela
cidade em 17 de junho de 1948 em sua trigésima primeira
reunião;

Depois de haver decidido adoptar, sob a forma de convenção,
diversas propostas relativas à liberdade sindical e à protecção
ao direito de sindicalização, questão que constitui o sétimo
ponto da ordem do dia da reunião;

Considerando que o preâmbulo da Constituição da Organiza-
ção Internacional do Trabalho enuncia, entre os meios sus-
ceptíveis de melhorar as condições de trabalho e de garantir a
paz “a afirmação do princípio da liberdade de associação sin-
dical”; 

Considerando que a Declaração de Filadélfia proclamou nova-
mente que “a liberdade de expressão e de associação é essen-
cial para o progresso constante”;

Considerando que a Conferência Internacional do Trabalho,
em sua trigésima reunião adoptou por unanimidade os prin-
cípios que devem servir de base à regulamentação interna-
cional, e

Considerando que a Assembleia Geral das Nações Unidas, em
seu segundo período de sessões, atribuiu a si mesma estes
princípios e solicitou da Organização Internacional do Trabalho
a continuação de todos seus esforços com o fim de possibilitar
a adopção de uma ou várias convenções internacionais,

adopta, com data de 9 de julho de mil novecentos e quarenta e
oito, a seguinte Convenção, que poderá ser citada como a
Convenção sobre a liberdade sindical e a protecção ao direito
de sindicalização, 1948:  

PARTE  I
LIBERDADE SINDICAL

Artigo 1

Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho para
quem esteja em vigor a presente Convenção se obriga a pôr
em prática as seguintes disposições:

Artigo 2

Os trabalhadores e os empregadores, sem nenhuma distinção
e sem autorização prévia, têm o direito de constituir as organiza-
ções que estimem convenientes, assim como o de filiar-se a
estas organizações, com a única condição de observar os esta-
tutos das mesmas.

Artigo 3

1.   As organizações de trabalhadores e de empregadores têm
o direito de redigir seus estatutos e regulamentos admi-
nistrativos, o de eleger livremente seus representante, o
de organizar sua administração e suas actividades e o de
formular seu programa de acção. 

2. As autoridades públicas deverão abster-se de toda
intervenção que tenha por objectivo limitar este direito ou
entorpecer seu exercício legal.

Artigo 4

As organizações de trabalhadores e de empregadores não estão
sujeitas a dissolução ou suspensão por via administrativa.

Artigo 5

As organizações de trabalhadores e de empregadores têm o
direito de constituir federações e confederações, assim como
de filiar-se às mesmas e toda organização, federação ou confe-
deração tem o direito de filiar-se a organizações internacionais
de trabalhadores e de empregadores.
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Artigo 6

As disposições dos artigos 2, 3 e 4 desta Convenção aplicam-
se às federações e confederações de organizações de traba-
lhadores e de empregadores. 

Artigo 7

A aquisição da personalidade jurídica pelas organizações de
trabalhadores e de empregadores, suas federações e confede-
rações, não pode estar sujeita a condições cuja natureza limite
a aplicação das disposições dos artigos 2, 3 e 4 desta
Convenção.

Artigo 8

1.   Ao exercer os direitos que lhes são reconhecidos na pre-
sente Convenção, os trabalhadores, os empregadores e
suas organizações respectivas estão obrigados, assim como
as demais pessoas ou colectividades organizadas, a res-
peitar a legalidade. 

2.   A legislação nacional não menoscabará nem será aplicada
de forma que menoscabe as garantias previstas nesta
Convenção 

Artigo 9

1.   A legislação nacional deverá determinar até que ponto
aplicar-se-ão às forças armadas e à polícia as garantias
previstas pela presente Convenção. 

2.  Conforme os princípios estabelecidos no parágrafo 8 do
artigo 19 da Constituição da Organização Internacional do
Trabalho, a ratificação desta Convenção por um membro
não deverá considerar-se que menoscaba em modo algum
as leis, sentenças, costumes ou acordos já existentes que
concedam aos membros das forças armadas e da polícia,
garantias prescritas na presente Convenção. 

Artigo 10

Na presente Convenção, o termo organização significa toda
organização de trabalhadores e de empregadores que tenha
por objecto fomentar e defender os interesses dos trabalha-
dores e dos empregadores. 

PARTE  II
PROTEÇÃO DO DIREITO DE SINDICALIZAÇÃO

Artigo 11

Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho para
o qual esta Convenção esteja em vigor, obriga-se a adotar to-
das as medidas necessárias e apropriadas para garantir aos
trabalhadores e aos empregadores o livre exercício do direito
de sindicalização. 

PARTE  III
DISPOSIÇÕES  DIVERSAS

Artigo 12

1.   Respeito dos territórios mencionados no artigo 35 da Cons-

tituição da Organização Internacional do Trabalho, emen-
dada pelo Instrumento de Emenda à Constituição à Cons-
tituição da Organização Internacional do Trabalho, 1946,
excepção feita dos territórios a que se referem os parágrafos
4 e 5 do citado artigo, de acordo com a emenda, todo mem-
bro da Organização que ratifique a presente Convenção
deverá comunicar ao Director-Geral da Repartição Interna-
cional do Trabalho, no prazo mais breve possível, após
sua ratificação, uma declaração na qual manifeste: 

a)  os territórios a respeito dos quais se obriga a que as
disposições da Convenção sejam aplicadas sem
modificações;

b)  os territórios a respeito dos quais se obriga a que as
disposições da Convenção sejam aplicadas com modi-
ficações, junto com os detalhes dessas modificações; 

c) os territórios a respeito dos quais é inaplicável a
Convenção e os motivos pelos quais é inaplicável;

d) os territórios a respeito dos quais reserva sua decisão. 

2.   As obrigações a que se referem os apartados a) e b) do
parágrafo 1 deste artigo considerar-se-ão parte integrante
da ratificação e produzirão os mesmos efeitos. 

3.   Todo Membro poderá renunciar, total ou parcialmente, por
meio de uma nova declaração, a qualquer reserva formulada
em sua primeira declaração em virtude dos apartados b), c)
ou d) do parágrafo 1 deste artigo.

4.  Durante os períodos em que esta Convenção possa ser
denunciada, de acordo com as disposições do artigo 16,
todo Membro poderá comunicar ao Director Geral uma
declaração pela qual modifique, em qualquer outro aspecto,
os termos de qualquer declaração anterior e na qual indique
a situação dos territórios determinados. 

Artigo 13

1.    Quando as questões tratadas na presente Convenção se-
jam da competência das autoridades de um território não
metropolitano, o membro responsável das relações interna-
cionais deste território, de acordo com o governo do terri-
tório, poderá comunicar ao Director Geral da Repartição
Internacional do Trabalho uma declaração pela qual aceite,
em nome do território, as obrigações da presente Conven-
ção 

2. Poderão comunicar ao Director Geral da Repartição
Internacional do Trabalho uma declaração pelas qual
aceitem as obrigações desta Convenção:

a)  dois ou mais Membros da Organização, a respeito de
qualquer território que esteja sob sua autoridade co-
mum; ou 

b) toda autoridade internacional responsável pela
administração de qualquer território em virtude das
disposições da Carta das Nações Unidas ou de qualquer
outra disposição em vigor, referente a dito território. 
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3.    As declarações comunicadas ao Director Geral da Repartição
Internacional do Trabalho, de conformidade com os pará-
grafos precedentes neste artigo deverão indicar se as dispo-
sições da Convenção serão aplicadas no território interes-
sado com modificações ou sem elas; quando a declaração
indique que as disposições da Convenção serão aplicadas
com modificações, deverá especificar em que consistem as
citadas modificações. 

4. O Membro, os Membros ou a autoridade internacional
interessados poderão renunciar, total ou parcialmente, por
meio de uma declaração ulterior, ao direito de invocar uma
modificação indicada em qualquer outra declaração ante-
rior.

5.  Durante os períodos em que esta Convenção possa ser
denunciada de conformidade com as disposições do artigo
16, o Membro, os Membros ou a autoridade internacional
interessados poderão comunicar ao Director Geral uma
declaração pela qual modifiquem, em qualquer outro aspecto
, os termos de qualquer declaração anterior e na qual indi-
quem a situação no que se refere à aplicação da Convenção. 

PARTE  IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 14

As ratificações formais da presente Convenção serão comuni-
cadas para seu registro ao Director Geral da Repartição Interna-
cional do Trabalho.

Artigo 15

1.   Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Membros da
Organização Internacional do Trabalho cujas ratificações
houver registrado o Director Geral da Repartição Interna-
cional do Trabalho. 

2.    A presente convenção entrará em vigor doze meses após a
data em que as ratificações de dois membros tiverem sido
registradas pelo Director Geral.

3.    A partir daquele momento, esta Convenção entrará em vi-
gor, para cada Membro, doze meses após a data em que
tiver sido registrada sua ratificação.

Artigo 16

1.   Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção poderá
denunciá-la à expiração de um período de dez anos, a partir
da data em que tiver entrado inicialmente em vigor, mediante
ata comunicada, para seu registro, ao Director da Repartição
Internacional do Trabalho. A denúncia não terá efeito até
um ano após a data em que tiver sido registrada.

2.   Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção e que
no prazo de um ano depois da expiração do período de dez
anos mencionado no parágrafo precedente, não fizer uso
do direito de denúncia previsto neste artigo, ficará obrigado
durante um novo período de dez anos, e no sucessivo po-
derá denunciar esta Convenção à expiração de cada período

de dez anos, nas condições previstas neste artigo.

Artigo 17

1. O Director-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
notificará a todos os membros da Organização Internacional
do Trabalho o registro de quantas ratificações, declarações
e atas de denúncia lhe sejam comunicadas pelos Membros
da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro de
segunda ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Di-
rector Geral informará aos membros da Organização sobre
a data em que esta Convenção entrará em vigor

Artigo 18

O Director Geral da Repartição Internacional do Trabalho comu-
nicará ao Secretário Geral das Nações Unidas, para efeitos de
registro e de conformidade com o artigo 102 da Carta das Na-
ções Unidas, uma informação completa sobre todas as ratifica-
ções, declarações e atas de denúncia que houver registrado
de acordo com os artigos precedentes.

Artigo 19

Cada vez que o estime necessário, o Conselho de Administração
da Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Confe-
rência Geral uma memória sobre a aplicação da Convenção e
considerará a conveniência de incluir na ordem do dia da Con-
ferência a questão de sua revisão total ou parcial. 

Artigo 20

1.     Em caso de que a Conferência adopte uma nova Convenção
que implique uma revisão total ou parcial da presente, e a
menos que a nova Convenção contenha disposições em
contrário:

a)   a ratificação por um Membro, da nova convenção revi-
sora implicará ipso jure, a denuncia imediata desta Con-
venção, não obstante as disposições contidas no artigo
16, sempre que a nova Convenção revisora tiver entrado
em vigor;

b) a partir da data em que entre em vigor a nova convenção
revisora, a presente Convenção cessará de estar aberta
à ratificação pelos Membros.

2.    Esta Convenção continuará em vigor em todo caso, em sua
forma e conteúdo atuais, para os Membros que a tiverem
ratificado e não ratifiquem a Convenção revisora.

Artigo 21

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são
igualmente autênticas.
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RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO NACIONAL Nº  8/2009

de 25 de março

RATIFICA, PARA  ADESÃO, A  CONVENÇÃO N.° 98  DA
ORGANIZAÇÃO   INTERNACIONAL  DO  TRABALHO,

SOBRE  A   APLICAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DO
DIREITO DE  SINDICALIZAÇÃO  E  DE  NEGOCIAÇÃO

COLECTIVA

O Parlamento Nacional resolve, sob proposta do Governo,
nos termos da alínea f) do n.° 3 do artigo 95.° da Constituição
da República, ratificar, para adesão, a Convenção n.° 98 da
Organização Internacional do Trabalho sobre a Aplicação dos
Princípios do Direito de Sindicalização e de Negociação Colec-
tiva, cuja cópia da versão original na língua portuguesa segue
em anexo.

Aprovada em 9 de Março de 2009.

O Presidente do Parlamento Nacional, em exercício,

Vicente da Silva Guterres

Publique-se.

E m  23 / 03 / 09

O Presidente da República,

Dr. José Ramos Horta

CONVENÇÃO N°98 DA ORGANIZAÇÃO
INTERNACIONAL DO TRABALHO

SOBRE A APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DIREITO
DE SINDICALIZAÇÃO E DE NEGOCIAÇÃO COLECTIVA

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração do
Secretariado da Organização Internacional do Trabalho e
reunida em 8 de junho de 1949, em sua trigésima segunda
reunião; Tendo decidido adoptar algumas propostas relativas
à aplicação dos princípios do direito de organização e de
negociação colectiva, tema que constitui a quarta questão da
ordem do dia da reunião; Após decidir que essas proposições
se revistam da forma de uma convenção internacional, adopta,
no primeiro dia de julho de mil novecentos e quarenta e nove,
a seguinte Convenção que pode ser citada como a Convenção
sobre o Direito de Sindicalização e de Negociação Colectiva,

de 1949:
Artigo 1

1.  Os trabalhadores gozarão de adequada protecção contra
actos de discriminação com relação a seu emprego.

2. Essa protecção aplicar-se-á especialmente a actos que visem:

a)   sujeitar o emprego de um trabalhador à condição de
que não se filie a um sindicato ou deixe de ser membro
de um sindicato;

b)   causar a demissão de um trabalhador ou prejudicá-lo
de outra maneira por sua filiação a um sindicato ou por
sua participação em actividades sindicais fora das horas
de trabalho ou, com o consentimento do empregador,
durante o horário de trabalho.

Artigo 2

1.    As organizações de trabalhadores e de empregadores go-
zarão de adequada protecção contra actos de ingerência
de umas nas outras, ou por agentes ou membros de umas
nas outras, na sua constituição, funcionamento e adminis-
tração.

2.   Serão principalmente considerados actos de ingerência,
nos termos deste Artigo, promover a constituição de organi-
zações de trabalhadores dominadas por organizações de
empregadores ou manter organizações de trabalhadores
com recursos financeiros ou de outra espécie, com o objec-
tivo de sujeitar essas organizações ao controle de emprega-
dores ou de organizações de empregadores.

Artigo 3

Mecanismos apropriados às condições nacionais serão
criados, se necessário, para assegurar o respeito do direito de
sindicalização definido nos artigos anteriores.

Artigo 4

Medidas apropriadas às condições nacionais serão tomadas,
se necessário, para estimular e promover o pleno desenvolvi-
mento e utilização de mecanismos de negociação voluntária
entre empregadores ou organizações de empregadores e orga-
nizações de trabalhadores, com o objectivo de regular, mediante
acordos colectivos, termos e condições de emprego.

Artigo 5

1.    A legislação nacional definirá a medida em que se aplicarão
às forças armadas e à polícia as garantias providas nesta
Convenção.

2.    Nos termos dos princípios estabelecidos no Parágrafo 8 do
Artigo 19 da Constituição da Organização Internacional
do Trabalho, a ratificação desta Convenção por um País
membro não será tida como derrogatória de lei, sentença,
costume ou acordo já existentes que outorguem às forças
armadas e à polícia qualquer direito garantido por esta Con-
venção.
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Artigo 6

Esta Convenção não trata da situação de funcionários públicos
a serviço do Estado e nem será de algum modo interpretada em
detrimento de seus direitos ou situação funcional.

Artigo 7

As ratificações formais desta Convenção serão comunicadas,
para registro, ao Director Geral do Secretariado da Organização
Internacional do Trabalho.

Artigo 8

1.    Esta Convenção obrigará unicamente os Países membros
da Organização Internacional do Trabalho cujas ratificações
tiverem sido registradas pelo Director Geral.

2.    Esta Convenção entrará em vigor doze meses após a data
de registro, pelo Director Geral, das ratificações de dois
Países membros.

3.   A partir de então, esta Convenção entrará em vigor, para
todo País membro, doze meses após a data do registro de
sua ratificação.

Artigo 9

1.     As declarações enviadas ao Director Geral do Secretariado
da Organização Internacional do Trabalho, nos termos do
Parágrafo 2 do Artigo 35 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho, indicarão:

a)  os territórios a respeito dos quais se comprometem a
aplicar, sem modificações, as disposições da Conven-
ção;

b)  os territórios a respeito dos quais se comprometem a
aplicar, com modificações, as disposições da Conven-
ção, detalhando a natureza dessas modificações;

c)   os territórios a respeito dos quais consideram inaplicável
a Convenção e, nesse caso, as razões dessa inaplicabili-
dade;

d)  os territórios a respeito dos quais pospõem sua decisão,
na dependência de uma avaliação mais atenta da
situação.

2.  Os compromissos a que se referem as alíneas a) e b) do
Parágrafo 1 deste Artigo serão considerados parte inte-
grante da ratificação e produzirão os mesmos efeitos.

3.   Todo País membro, com base nas alíneas b), c) e d) do Pará-
grafo 1 deste Artigo, poderá cancelar, em qualquer tempo,
no todo ou em parte, mediante nova declaração, quaisquer
restrições feitas em sua declaração original.

4.  Todo País membro poderá enviar ao Director Geral, em
qualquer tempo, enquanto esta Convenção estiver sujeita
a denúncia, declaração que modifique, em qualquer outro
sentido, os termos de uma declaração anterior e informe,
com o detalhamento possível, sobre a situação actual com

referência a esses territórios.

Artigo 10

1.     As declarações enviadas ao Director Geral do Secretariado
da Organização Internacional do Trabalho, nos termos dos
Parágrafos 4 e 5 do Artigo 35 da Constituição da Orga-
nização Internacional do Trabalho, indicarão se as dis-
posições da Convenção serão aplicadas, sem modificações
no território em questão, ou se estarão sujeitas a mo-
dificações; quando indicar que as disposições da Con-
venção serão aplicadas com possíveis modificações, a
declaração especificará em que consistem essas mo-
dificações.

2. O País membro ou os Países membros ou a autoridade
internacional concernentes poderão, em qualquer tempo,
mediante declaração posterior, renunciar total ou par-
cialmente ao direito de se valer de modificação indicada em
declaração anterior.

3. O País membro ou os Países membros ou a autoridade
internacional concernentes poderão, em qualquer tempo,
enquanto esta Convenção estiver sujeita a denúncia, nos
termos do disposto no Artigo 11, enviar ao Director Geral
declaração que modifique, em qualquer outro sentido, os
termos de uma declaração anterior e informe sobre a actual
situação com referência à aplicação da Convenção.

Artigo 11

1.  O País membro que ratificar esta Convenção poderá
denunciá-la ao final de um período de dez anos, a contar da
data de sua entrada em vigor, mediante comunicação ao
Director Geral do Secretário da Organização Internacional
do Trabalho para registro. A denúncia não terá efeito antes
de se completar um ano a contar da data de seu registro.

2.   O País membro que ratificar esta Convenção e que, no pra-
zo de um ano após expirado o período de dez anos referido
no parágrafo anterior, não tiver exercido o direito de
denúncia provido neste Artigo, ficará obrigado a um novo
período de dez anos e, daí em diante, poderá denunciar
esta Convenção ao final de cada período de dez anos, nos
termos deste Artigo.

Artigo 12

1.   O Director Geral do Secretariado da Organização Internacio-
nal do Trabalho dará ciência a todos os Países membros da
Organização Internacional do Trabalho do registro de todas
as ratificações, declarações e denúncias que lhe forem
comunicadas pelos Países membros da Organização.

2.   Ao notificar os Países membros da Organização sobre o
registro da segunda ratificação que lhe tiver sido comu-
nicada, o Director Geral lhes chamará a atenção para a data
de entrada em vigor da Convenção.

Artigo 13

O Director Geral do Secretariado da Organização Internacional



Jornal da República

Quarta-Feira, 25 de Março de 2009Série I, N.° 11               Página   3035

do Trabalho comunicará ao Secretário Geral das Nações Uni-
das, para registro, de conformidade como Artigo 102 da Car-
tadas Nações Unidas, informações circunstanciadas sobre to-
das as ratificações, declarações e actos de denúncia por ele
registrados, nos termos do disposto nos artigos anteriores.

Artigo 14

O Conselho de Administração do Secretariado da Organização
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral,
quando considerar necessário, relatório sobre o desempenho
desta Convenção e examinará a conveniência de incluir na
pauta da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 15

1.   No caso de adoptar a Conferência uma nova convenção
que reveja total ou parcialmente esta Convenção, a menos
que a nova convenção disponha de outro modo,

a) a ratificação, por um País membro, da nova convenção
revista implicará ipso jure, a partir do momento em que
entrar em vigor a convenção revista, a denúncia
imediata desta Convenção, não obstante as
disposições do Artigo 11 desta Convenção;

b)  esta Convenção deixará de estar sujeita a ratificação
pelos Países membros a partir da data de entrada em
vigor da convenção revista.

2.  Esta Convenção continuará a vigorar, na sua forma e
conteúdo, nos Países membros que a ratificaram mas não
ratificarem a convenção revista.

Artigo 16

As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são
igualmente oficiais.

e afectação social da receita pública, não fiscal, que cabe ao
Estado por via da concessão da exploração dos jogos recrea-
tivos e sociais.

A opção pela forma de Agência funda-se em razões de simplici-
dade, participação do sector empresarial e de coordenação
governativa.

Qualquer ente público pode sentir a necessidade de se organi-
zar sob uma estrutura descentralizada sem que por isso, se
possa assumir abrangida pelo conceito de administração indi-
recta. A descentralização organizativa de um ente público não
é requisito bastante para o qualificar de autónomo e, ainda me-
nos, se nos referirmos ao Estado. Ao que acresce o facto de
este tipo de pessoa colectiva, criada para prosseguir fins pú-
blicos, dificilmente se enquadraria no regime jurídico e eco-
nómico de uma empresa pública, instituto ou fundação.

Não se rejeita, porém, uma futura conversão da AGPJ em entida-
de da administração indirecta, com autonomia financeira e patri-
monial, designadamente sob forma de fundação pública. Mas
para isso, têm de existir condições de gestão e de capacidades
comprovadas e bastante sólidas.

Considerando que a participação da tutela da Solidariedade
Social no órgão superior de decisão da AGPJ e das Finanças
no Conselho Fiscal é essencial para garantir os objectivos de
redistribuição transparente e adequada das receitas públicas
extra fiscais em apreço.

Atendendo ainda aos benefícios decorrentes da participação
interministerial e do princípio da co-responsabilização na defini-
ção dos critérios de elegibilidade dos beneficiários e das priori-
dades dos respectivos programas e projectos e respectiva exe-
cução,

Assim:

O Governo decreta, ao abrigo do disposto no artigo 115º, n.º 3
da Constituição, e em desenvolvimento do previsto no Decre-
to-Lei n.º 6/2009, de 15 de Janeiro, que estabeleceu o regime
legal das actividades de jogos recreativos e sociais, para valer
como regulamento, o seguinte:

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 1.º
Âmbito

1.   O presente Decreto do Governo, cria a pessoa colectiva de
direito público denominada Agência para a Gestão das Par-
ticipações nos Jogos (AGPJ) e regulamenta o regime de
gestão e afectação social da receita pública, não fiscal, de-
nominada contribuição social (CS), que cabe ao Estado por
via das concessões de exploração dos jogos recreativos e
sociais.

2.   A gestão da AGPJ cabe aos Ministérios do Turismo, Co-
mércio e Indústria e da Solidariedade Social.

Artigo 2.º
Constituição e natureza jurídica da AGPJ

1.    É constituída a Agência para Gestão das Participações nos

DECRETO DO GOVERNO N.º ̀ 2/ 2009

de 25  de Março

CRIA   A   AGÊNCIA  PARA   A  GESTÃO  DAS
PARTICIPAÇÕES  NOS  JOGOS - AGPJ

Considerando que o regime legal das actividades de jogos
tradicionais e da concessão da exploração e da venda de lota-
rias, instituído pelo Decreto-Lei n.º 6/2009, de 15 de Janeiro,
prevê a constituição de uma pessoa colectiva de utilidade pú-
blica cujo objecto essencial é a gestão da receita da contribuição
social gerada.

É esse o objectivo do presente diploma. Constituir e regulamen-
tar essa pessoa colectiva pública, à qual cabe conduzir a gestão
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Jogos com estatuto de pessoa colectiva pública, sem fins
lucrativos, dotada de autonomia técnica e administrativa,
bem como de personalidade jurídica e capacidade judiciária.

2.     A missão da AGPJ é a de promover uma boa gestão finan-
ceira das receitas que lhe estão afectas por lei, de definir os
critérios e procedimentos necessários e adequados à
efectivação das transferências das receitas públicas não
fiscais definidas nos termos do artigo anterior, a favor da
população carenciada, bem como das actividades despor-
tivas, culturais e turísticas, com o máximo de racionalidade
e eficiência.

3.   Os estatutos regem-se subsidiariamente pelos preceitos le-
gais aplicáveis às associações e fundações, previstos e
estatuídos no Decreto-Lei n.º 5/2005, e constam em anexo
ao presente diploma.

Artigo 3.º
Tutela

1.     A AGPJ está sujeita à tutela e à superintendência do Minis-
tro do Turismo, Comércio e Indústria, submetendo-se à
fiscalização exercida pelo Ministério das Finanças.

2.   Compete ao Ministro do Turismo, Comércio e Indústria:

a)    Estabelecer as orientações estratégicas da AGPJ, ouvido
o Ministério da Solidariedade Social e outras entidades
relevantes;

b)   Aprovar o orçamento, os planos anuais e relatórios de
contas de gerência da AGPJ;

c)   Aprovar o regulamento interno;

d)  Aprovar a abertura ou encerramento delegações da
AGPJ;

e)   Aprovar acordos de cooperação com entidades homó-
logas estrangeiras;

f)   Aprovar o quadro de pessoal da AGPJ;

g)   Presidir ao Conselho de Administração;

h)   Nomear e exonerar os titulares dos Conselho Fiscal da
AGPJ.

Artigo 4.º
Atribuições

São atribuições da AGPJ:

a)   Assegurar a execução das políticas e estratégias superior-
mente estabelecidas, concretizando os objectivos do res-
pectivo plano anual;

b)   Propor medidas tendentes a assegurar a correcta aplicação
dos regulamentos e procedimentos por parte dos conces-
sionários e dos apostadores, de modo a salvaguardar a
boa colecta da contribuição social;

c)   Assegurar que as acções de entrega de dinheiros e bens às
populações ou grupos carenciados chegam ao destino e
são propriamente utilizados no fim previsto, recorrendo às
estruturas e meios administrativos que disponham ou
contratem;

d)   Organizar uma lista de prioridades, a integrar ou alterar em
cada plano anual e criar uma base de dados sobre a afecta-
ção dos meios financiados pela CS às respectivas neces-
sidades;

e)   Gerir cautelosamente os fundos provenientes da CS, do
Orçamento do Estado incluindo subvenções, das doações
e de outras receitas previstas nos estatutos;

f)   Levar a cabo outras atribuições previstas na lei e regula-
mentos.

Artigo 5.º
Disposições financeiras

1.    A AGPJ será dotada de verbas que permitam a sua instalação
e início de actividade, constituídas por montantes prove-
nientes do Orçamento de subvenções públicas e outras
verbas orçamentadas do Turismo e da Solidariedade So-
cial, em termos a fixar pelos Ministros das respectivas tu-
telas.

2.   A AGPJ beneficiará de uma dotação anual do Orçamento do
Estado até que alcance a auto-suficiência financeira, através
do equilíbrio entre as receitas e despesas próprias.

3.   A AGPJ usufruirá dos bens e direitos do domínio público
que lhe forem atribuídos para a prossecução da sua activi-
dade.

4.   São receitas da AGPJ:

a)   As dotações consignadas no Orçamento do Estado e
as subvenções públicas que lhe sejam atribuídas;

b)   As da contribuição social (CS), provenientes das lotarias
e outros jogos recreativos e sociais e da participação
nas coimas;

c)   As doações e subsídios que lhe sejam atribuídos por
quaisquer entidades;

d)   As provenientes de edição e venda de publicações;

e)   Quaisquer outras que lhe sejam atribuídas por lei, acor-
do, contrato ou outro título legal.

5.    A AGPJ está isenta de custas notariais, de registo e judiciais
em que intervenha na prossecução dos seus objectivos
públicos.

Artigo 6.º
Afectação das receitas aos fins sociais

1.    As verbas atribuídas à AGPJ e afectas ao alívio social, são
repartidas do seguinte modo indicativo, sem prejuízo de o
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Conselho Directivo, por unanimidade, decidir fundamen-
tadamente outras percentagens ou afectação, de acordo
com as necessidades prioritárias de apoio social imprevisí-
veis:

a)   20% destinados ao financiamento de iniciativas no do-
mínio da prevenção dos riscos sociais, nomeadamente
as dirigidas a populações com particular vulnerabili-
dade e órfãos, através da participação de entidades
elegíveis;

b)   15% para o desenvolvimento de acções, equipamentos
e serviços que visem melhorar as condições de vida
das pessoas idosas, designadamente através de lares
próprios e de acompanhamento das pessoas com defi-
ciência, através da participação de entidades elegíveis;

c)   15% para financiamento de iniciativas de promoção e
de  formação profissional em turismo.

d)   10% para actividades desportivas e culturais;

e)   5% para acções de vacinação, atribuição de próteses e
outras iniciativas elegíveis, em coordenação com o
Ministério da Saúde;

f)   5% para outros subsídios e ajudas a atribuir a pessoas
ou organizações timorenses reconhecidamente activas
e idóneas que o solicitem.

2.   Dos remanescentes 30% das receitas da AGPJ, será cons-
tituída uma reserva, gerida pelo Conselho Directivo, após
dedução das despesas de funcionamento da AGPJ.

Artigo 7.º
Regime do pessoal

1.   Ao pessoal da AGPJ é aplicável o estatuto da função pública.

2.    A AGPJ pode e deve desenvolver a formação do seu pes-
soal, incluindo os cursos e estágios no estrangeiro, em or-
ganizações congéneres.

3.  O quadro de pessoal da AGPJ é aprovado por diploma
ministerial conjunto do Ministério da Administração Interna
e do Ministério do Turismo, Comércio e Indústria.

Artigo 8.º
Regulamentação

As normas regulamentares que se venham a revelar necessárias
para a aplicação do presente Decreto são aprovadas por des-
pacho ministerial conjunto da tutela e da Ministra da Solidarie-
dade Social.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente Decreto entra em vigor no dia seguinte ao da sua

publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros, aos 25 de Fevereiro de
2009

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

______________________
Kay Rala Xanana Gusmão

A Ministra da Solidariedade Social,

____________________
Maria Domingas Alves

O Ministro do Turismo, Comércio e Indústria,

__________
Gil Alves

ANEXO

Estatutos da Agência para a Gestão das Participações nos
Jogos (AGPJ)

Artigo 1.º
Sede e duração

1.  A AGPJ tem a sua sede principal nas instalações do
Ministério do Turismo, Comércio e Indústria, no edifício
Fomento, em Díli, podendo reunir em qualquer outro local
constante de convocatória para o efeito.

2.    A AGPJ, enquanto pessoa colectiva de direito público, sem
fins lucrativos e para a prossecução de fins sociais, é cons-
tituída por tempo indeterminado em todo o território na-
cional.

Artigo 2.º
Órgãos

1.   Os órgãos da AGPJ são o Conselho Directivo e o Conselho
Fiscal, compostos por três membros efectivos cada.

2.   O Conselho Directivo é presidido pelo Ministro da Tutela
do Turismo, Comércio e Indústria (MTCI) e Vice-Presidido
pela Ministra da Solidariedade Social (MSS).

3.   O Inspector-Geral dos Jogos, um representante das conces-
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sionárias ou um representante de entidade socialmente
relevante podem ser convocados para as reuniões, na quali-
dade de Conselheiros, sem direito a voto.

4.   O Conselho Fiscal é composto por dois membros nomeados
pelos dois Ministros referidos no número anterior e um
terceiro, nomeado pela Ministra das Finanças.

5.   Os membros nomeados pelos Ministros, podem ser peritos
individuais ou empresas nacionais ou estrangeiras,
especialistas na área de auditoria e contabilidade.

6.   O Conselho Fiscal é o órgão competente para velar pelas
contas de gerência e pelo património.

Artigo 3.º
Incompatibilidades

1.   Os membros dos órgãos gerentes da AGPJ não podem con-
tratar pessoalmente com a Agência nem ser fiadores ou
avalistas em nome da Agência, enquanto pessoa colectiva
de direito público.

2.   Os membros do Conselho Directivo e do Conselho Fiscal
não podem abster-se na tomada de decisões e são respon-
sáveis por estas, a menos que tenham discordado da deci-
são e lavrado tal desacordo nas respectivas actas das reu-
niões.

 Artigo 4.º
Do Conselho Directivo

1.   São atribuições do Conselho Directivo da AGPJ:
a)   Assegurar a execução das políticas e estratégias estabe-

lecidas, concretizando os objectivos do respectivo
plano anual, em consonância com a política do Governo;

b)   Propor medidas tendentes a assegurar a correcta aplica-
ção dos regulamentos e procedimentos por parte dos
concessionários e dos apostadores, de modo a salva-
guardar a boa colecta da contribuição social;

c)   Assegurar que as acções de entrega de dinheiros e
bens às populações ou grupos carenciados chegam ao
destino e são propriamente utilizados no fim previsto,
recorrendo às estruturas e meios administrativos que
disponham ou contratem;

d)   Organizar uma lista de prioridades, a integrar ou alterar
em cada plano anual e criar uma base de dados sobre a
afectação dos meios financiados pela CS às respectivas
necessidades;

e)   Aprovar o orçamento e contas de gestão;

f)   Aprovar o regulamento interno;

g)   Aprovar e votar as propostas de aplicação dos resulta-
dos do exercício do ano anterior;

h)  Gerir prudentemente os fundos provenientes da CS,
subvenções, doações e de outras receitas previstas

nos estatutos e rentabilizá-los;

i)   Decidir sobre a alteração dos estatutos;

j)   Levar a cabo outras atribuições previstas na lei e regu-
lamentos.

2.   O Conselho Directivo é representado pelo seu presidente
ou pelo vice-presidente, no impedimento daquele.

Artigo 5.º
Do Secretariado e suas atribuições

1.   O Conselho Directivo dispõe de um Secretariado, chefiado
por um Secretário-Geral que é coadjuvado por um Secretário
Executivo, equiparados a Director Nacional e a Chefe de
Departamento, respectivamente e para todos os efeitos le-
gais, que são nomeados e exonerados pelo Conselho Direc-
tivo.

2.   O Secretariado é estruturado em Secções, correspondendo
uma à modalidades de jogo recreativo e social previsto na
lei, duas específicas, de apoio ao Conselho Directivo e ao
Conselho Fiscal e uma de recursos humanos e financeiros.

3.   Cabe ao Secretariado preparar o orçamento interno, para o
ano seguinte, até 30 de Setembro de cada ano civil, para
ser submetido ao visto do Conselho Fiscal até 10 de Outu-
bro e presente ao Conselho Directivo.

4.   O Plano Anual será preparado pelo Secretariado e presente
ao Conselho Directivo até ao dia 15 de Outubro de cada
ano civil, referente ao ano seguinte.

5.   O Plano Anual Financeiro será incluído em anexo ao Plano
Anual.

6.   O regulamento interno será presente pelo Secretariado ao
Conselho Directivo no prazo de dois meses, contados da
data da primeira reunião ordinária.

7.   Do regulamento interno constarão a estrutura da AGPJ, as
descrições de funções, além das previstas nos presentes
estatutos, a organização do trabalho as regras deontoló-
gicas e disciplinares.

Artigo 6.º
Atribuições do Conselho Fiscal

São atribuições do Conselho Fiscal:

a)   Verificar a legalidade financeira de todos os movimentos
deliberados e efectuados;

b)   Acompanhar a execução orçamental e dos planos de acti-
vidades, examinando a contabilidade da AGPJ numa base
mensal;

c)   Pronunciar-se sobre o orçamento, balanços e relatórios de
contas, apondo o seu "visto" concordante;

d)   Pronunciar-se sobre a avaliação de bens e constituição de
reservas;
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e)   Emitir parecer anual sobre o desempenho e a gestão finan-
ceira da AGPJ;

f)   Colaborar com os serviços inspectivos pertinentes;

g)   Exercer outras funções, nos termos da lei e dos presentes
estatutos.

Artigo 7.º
Gestão financeira

1.   A gestão financeira obedece aos planos anuais e, even-
tualmente, plurianuais, que devem apresentar a evolução
das receitas e das despesas, bem como a previsão e fontes
de financiamento.

2.   A contabilidade será organizada de forma a permitir o con-
trolo orçamental permanente e a fácil verificação das ope-
rações, nos termos da legislação vigente.

Artigo 8.º
Reuniões e convocatórias

1.    As reuniões são convocadas pelos presidentes do Conselho
Directivo e do Conselho Fiscal por carta, telefone ou pes-
soalmente, pelo menos três dias úteis antes da data marcada,
devendo ser dado a conhecer a agenda da mesma, com os
assuntos a tratar.

2.   As reuniões ordinárias terão lugar na primeira semana de
todos os meses e as extraordinárias, sempre que convoca-
das pelos presidentes dos órgãos.

Artigo 9.º
Deliberações

1.    Aos membros dos órgãos cabe um voto a cada para efeitos
das deliberações.

2.    Em caso de falta injustificada de qualquer dos membros do
Conselho Fiscal, os restantes dois membros podem deli-
berar validamente desde que estejam de acordo.

3.   Considera-se justificada a falta dada a conhecer até ao pró-
prio dia da reunião, antes da mesma ter início.

Artigo 10.º
Transformação da AGPJ em Fundação Pública

Serão efectuados estudos semestrais, a apresentar pelos ór-
gãos e serviços da AGPJ, bem como pelo MTCI e MSS, sobre
a conveniência, qualificação e vantagens de transformação da
Agência em Fundação pública ou outra forma de administração
indirecta legalmente admitida.


